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XXVII - IZANDRO AUGUSTO COHEN DA SILVA - Servidor Colaborador do GMF;
XXVIII - JOÃO VICTOR MIRANDA GALENO - Servidor Colaborador do GMF;
XXIX - MARIA DO CÉU TEODORA VIANA - Servidor Colaborador do GMF;
XXX - MAYARA VANESSA GOMES RODRIGUES MARTINS - Servidor Colaborador do GMF;
XXXI - NIVIA TATIANA DA SILVA TEÓFILO - Servidor Colaborador do GMF; 
XXXII - PAULO MÁRCIO SILVA DE CASTRO - Servidor Colaborador do GMF; 
XXXIII - RAPHAEL GUIDÃO MARQUES - Servidor Colaborador do GMF;.

Art. 2º ATRIBUIR aos referidos membros o pagamento de gratifi cação no valor de 10% (dez por cento) sobre o vencimento do cargo 
PJ-DAS III, nos termos do art. 2º da Portaria no 56, de 9 de janeiro de 2023.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

            (assinado digitalmente) 

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                     Presidente

PORTARIA Nº 1834, DE 27 DE MAIO DE 2024.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

CONSIDERANDO a Lei nº 5.415, de 15 de março de 2021, bem como a Portaria n.º 1268/2019-TJAM, de 23/05/2019 e a Portaria n.º 
1.976 de 28 de setembro de 2020-TJAM;

CONSIDERANDO a Informação DVPROVMP (1578818) e a Decisão GABPRES (1595604), do Processo Administrativo SEI/TJAM 
nº 2024/000022657-00,

RESOLVE:

PRORROGAR, pelo prazo de 03 (três) meses, os termos da Portaria n.º 578, de 24 de Fevereiro de 2024 , que prorrogou designação 
de Felipe Costia da Silva de Albuquerque Junior, servidor público municipal cedido ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
para continuar atuando na função de Ofi cial de Justiça ad hoc na Comarca de Beruri/AM, a fi m de realizar o cumprimento de citação, 
notifi cação e intimação judicial, após o horário de expediente e no limite de 150 (cento e cinquenta) mandados mensais, nos termos da 
Lei nº 5.415, de 15 de março de 2021 e das Portarias nº 1268/2019 e 1976/2020, a contar do fi nal da última prorrogação.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

            (assinado digitalmente)

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                     Presidente

PORTARIA Nº 1835, DE 27 DE MAIO DE 2024.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

CONSIDERANDO a Informação SECOP/DVCOP/SC (1596819) e a Decisão GABPRES (1598014) exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 2023/000049469-00,

RESOLVE:

TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, autorizando a contratação da empresa 
OIRAM NUNES DA SILVA JUNIOR, CNPJ n.º 53.694.372/0001-21, no valor total de R$ 6.852,10 (seis mil oitocentos e cinquenta e 
dois mil reais e dez centavos), com a fi nalidade de aquisição de escadas de alumínio e balança eletrônica, para atender as demandas 
da Divisão de Patrimônio e Material do Tribunal de Justiça do Amazonas.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

            (assinado digitalmente)

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                     Presidente
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